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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 2006.0016.7695-4,
RESOLVE aposentar por invalidez, a partir de 23/06/2006,
FRANCISCA SÔNIA COSTA, Juíza de Direito da 3ª Vara da Infância
e da Juventude desta Comarca de Fortaleza, Matrícula nº 099818.1/0,
nos termos dos arts. 152, I, § 2º, 154 e 89 da Lei Estadual nº 9.826 de
14 de maio de 1974 (com redação dada pela Lei Estadual nº 13.578/
2005) e art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988
(com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003), combinado com a Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de
2004, ATRIBUINDO-LHE o subsídio mensal, calculado pela média
das contribuições previdenciárias do período de julho de 1994 a maio
de 2006, fixado no valor de R$ 16.257,48 (dezesseis mil, duzentos e
cinqüenta e sete reais e quarenta e oito centavos).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 07 de abril de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 847/2008 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº
2008.0014.9114-4, RESOLVE notificar o falecimento de
VALDEMAR DE MENEZES GIRÃO, ex-Oficial de Justiça Avaliador
da Comarca de Morada Nova, Matrícula nº 92619.1/5, ocorrido no dia
04 de maio de 2008, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório

do 1º Oficio da Comarca de Morada Nova, datada de 06 de maio de
2008, bem como autorizar o pagamento do auxílio funeral no valor de
R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), com base no disposto nos
incisos I e II, do art. 64 e no §1º, do art. 173 da Lei Estadual nº 9.826,
de 14 de maio de 1974, alterado pela Lei Estadual nº 12.913, de 17 de
junho de 1999. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 845/2008 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições
e em conformidade com o Processo Administrativo nº 2008.0014.9701-
0, RESOLVE conceder para a servidora DANIELLE ALBUQUERQUE
MARQUES, Analista Judiciário, Matrícula nº 201682.1/7, lotada no
Gabinete do Desembargador Ademar Mendes Bezerra, a Gratificação
pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista
no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.826 de 14 de maio de 1974,
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), não lhe sendo permitida a
percepção cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de junho de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***


